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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

Os desafios contemporâneos enfrentados pela sociedade globalizada, especialmente no que
tange aos direitos fundamentais e aos direitos humanos tem trazido avanços e retrocessos
significativos no contexto atual. Os cidadãos precisam entender a importância dos direitos
fundamentais catalogados na Constituição a fim de que exista a efetivação dos mesmos e que
possam ser cobrados de forma plena pela sociedade civil. Já, os direitos humanos inseridos na
ordem internacional necessitam do respeito e da cooperação entre países para se tornarem
efetivos, pois somente dessa forma é possível uma sociedade livre, justa e solidária.

Esse grupo de trabalho trouxe várias perspectivas a serem analisadas e debatidas, tais como: a
educação inclusiva e as discussões de inconstitucionalidade do Decreto nº ° 10.502/2020, o
debate sobre refugiados, o direito a migração e o direito do trabalhador em meio ao
teletrabalho advindo pela pandemia da convid-19. 

Além disso, forma vistos aspectos atinentes ao teto de gastos em meio a pandemia, os
aspectos relativos a dignidade humana, o combate ao problema sério relacionado as Fake
News no que se refere à implementação do direito a saúde no Brasil.

Também foi analisado o dilema das pessoas em situação de rua em meio a pandemia e o que
os governos tem feito acerca dessa problemática que assola muitos brasileiros. O direito a
saúde e a proteção de patentes farmacêuticas foi debatido, sendo estudado a colisão de direitos
fundamentais. Adiante foi ponderado o direito à moradia e o processo de segregação
socioespacial em Goiânia averiguando o problema enfrentado pela população local. 

Com base nas apresentações se estudou os impasses na distribuição das merendas escolares
em meio a pandemia, sendo que para muitas crianças a mesma é a refeição do dia. Também se
verificou o problema dos refugiados indígenas venezuelanos no Brasil e a crise humanitária
que se instaura nas sociedades através da xenofobia. Outro ponto apresentado foi os aspectos
da primavera árabe nos direitos humanos. A seguir foi delineada questões sobre a sociedade
do cansaço além da análise da vigilância governamental na era digital que afronta a
privacidade que está presente na atualidade.

Por fim, estudou-se as questões advindas da superlotação do sistema prisional brasileiro, visto
que vários direitos fundamentais são cumpridos. E, ainda se examinou o problema das
pessoas que possuem visão monocular frente aos modelos de avaliação dessa deficiência pela



previdência brasileira. 

Ao observar as pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de DIREITOS
HUMANOS E FUNDAMENTAIS III, é possível concluir que a pesquisa jurídica se faz
necessária no contexto nacional e internacional, para a reflexão sobre como se efetivar os
direitos das populações, isso para garantir uma sociedade fraterna, cooperativa e que seja
empática as problemáticas que foram apresentadas.  
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REFLEXÕES ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE E RETROCESSO
DO DECRETO 10.502/2020 NA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

Jessica Oliveira Alves

Resumo
O presente trabalho visa apresentar reflexões sobre a relação entre o capacitismo, termo que
dá nome a práticas preconceituosas cometidas contra a pessoa com deficiência, o
categorizando incapaz, e sua catalisação com a falta de amparo jurisdicional frente ao, já
suspenso pelo STF, Decreto 10.502 de 30 de setembro de 2020, Política Nacional da
Educação Especial – PNEE “Equitativa, inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida” que
ainda necessita de debate para que não se repita. Com isto, pretendendo mostrar parcialmente
as suas possíveis implicações na Educação Especial na perspectiva inclusiva, atual cenário das
escolas regulares, no Brasil. Assim, caracteriza-se como um estudo de raciocínio dialético que
analisa o conceito de capacitismo e seus impactos no direito nacional.

O problema da pesquisa perdura no quase retorno ao modelo segregacionista das
classes e escolas especializadas, na contramão da inclusão da pessoa com deficiência e em
escolas de ensino regular com o devido acompanhamento por profissionais da educação
especial. Hoje, no Brasil, cerca de 25% da população é portadora de deficiência, mais de 50
milhões de brasileiros, segundo o último senso censo de 2010. O Decreto n. 10.52/2020, que
regulamentava as escolas especializadas, escolas bilíngues para surdos e escolas regulares
"inclusivas" com classe especial, é inconstitucional já que a Constituição Federal estabelece e
internaliza por Decreto Presidencial n° 6.949/2009 uma educação com garantia de
atendimento especializado às pessoas com deficiência preferencialmente na rede de ensino
regular (art. 208, inciso III), não legitimando a segregação. A criação de escolas "inclusivas"
cuja prática seria excludente, por não inclui as pessoas com deficiência e sim as separar dos
demais, restringindo os direitos e intensificando o capacitismo na sociedade.

Como objetivo espera-se a promoção da reflexão de um passo já corrigido, mas que
reflete a sociedade e sua falha em cumprir com a igualdade, a dignidade da pessoa humana,
garantidos no artigo 1º da Constituição Brasileira de 1988 e, consequentemente, efetivar o
exercício da cidadania das pessoas com deficiência quando se trata de sua capacidade civil
perante a educação. Alertar sobre a importância de um não retrocesso sob a justificativa da
inclusão de “pessoas especiais” em “ambientes especializados” e da autonomia das mães e
pais de pessoas com deficiência em decidirem sobre aquilo que pensam ser o melhor para seus
filhos, inclusive sobre a educação. Diminuindo uma barreira em meia às inúmeras lutas já
vivenciadas pelo grupo de pessoas com deficiência, como os impostos pela sociedade, sejam
arquitetônicos, urbanísticos, comunicacionais ou tecnológicos. Ademais, destacar com o
Decreto 10.502/2020 que há uma ausência na defesa da equidade ou reconhecimento da
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deficiência como parte da experiência humana e da demonstração de que o acesso às políticas
e serviços em igualdade de condições com as demais pessoas são valores que deviam ser
afirmados.

No tocante ao tipo de investigação, o presente estudo utiliza-se da pesquisa
bibliográfica em lei, textos, análise de conteúdo dos textos doutrinários e artigos acadêmicos
para alcançar seus fins, com abordagem e raciocínio desenvolvido predominantemente
dedutivo.

Depois de leituras e análises é possível concluir antes de tudo que o capacitismo é
uma forma de preconceito enraizada na vida social, a estrutura e o corpo social tratam a
pessoa com deficiência como doente ou menos capaz, que necessitam serem separados na
sociedade para tratamentos especiais. Contudo, com a revogação do Decreto estudado nessa
pesquisa constata-se que uma porta de entrada para futuras mudanças na sociedade,
mostrando que o caminho não é alterar a política de inclusão vigente no sentido de
retrocedê-la, mas como compreender e sanar problemas em oportunidades, aprendizados e
afirmação da inclusão. A saída não é retroceder, mas avançar, com financiamento, pesquisas e
conhecimento e, principalmente, com a implementação de políticas públicas de inclusão
social.

Palavras-chave: Educação, Capacidade civil, Pessoas com deficiência, Igualdade, Inclusão,

Capacitismo
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